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XXXII CONGRESSO NACIONAL DO CONPEDI SÃO PAULO - SP

ACESSO À JUSTIÇA E SOLUÇÃO DE CONFLITOS I

Apresentação

O XXXII CONGRESSO NACIONAL DO CONPEDI SÃO PAULO - SP, realizado entre os
dias 26 até 28 de novembro de 2025, apresentou como temática central “Os caminhos da
internacionalização e o futuro do direito”, sediado na Universidade Presbiteriana Mackenzie,
Campus Higienópolis, São Paulo.

Na oportunidade, professores e estudantes de direito de todas as regiões do país, vieram a São
Paulo para apresentarem seus posteres, iniciando-se uma discussão sobre temas relevantes no
universo jurídico. 

O tema deste grupo DIREITO CIVIL CONTEMPORÂNEO I, contou com posteres
apresentados no segundo dia do Congresso e, nos brindou, como apresentações excelentes
sobre novos temas, bem como de temas importantes que dignificam a pesquisa no âmbito
jurídico.

A integra dos posteres constam desta publicação.  Boa leitura!

Adriana Fasolo Pilati

Horácio Monteschio



Maria Cristina Zainaghi
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ACESSO À JUSTIÇA E CONCILIAÇÃO EM DEBATE: ESTUDO SOBRE A
EFETIVIDADE NA RESOLUÇÃO DE CONFLITOS DE CONSUMO COM

BASE EM MAURO CAPPELLETTI E BRYANT GARTH

Fernanda Rabello Belizário1

Juliana dalpicolo do couto rosa

¹ Orientador(a) do trabalho/resumo científico

Resumo
Conforme relatório recente do Justiça em Números, a cada ano, cresce o número de novas
ações nos Juizados Especiais no Brasil, conhecidos popularmente por resolver inúmeros
conflitos do consumidor. Só em 2024 foram 400.832 novos casos. Assim, é certo que o Poder
Judiciário brasileiro vem enfrentando um volume crescente de demandas, muitas delas
relacionadas a conflitos nas relações de consumo. Essa realidade evidencia não apenas a
judicialização excessiva dessas relações, mas também a necessidade de mecanismos mais
céleres, acessíveis e eficazes para a resolução de conflitos entre consumidores e fornecedores.
A mudança de mentalidade é essencial para a aceitação dos métodos consensuais,
promovendo uma cultura de pacificação na sociedade. A "cultura da sentença" (morosidade e
insatisfação) dificulta a adoção de métodos de pacificação. Já a mudança para uma "cultura da
pacificação" (busca soluções rápidas e eficazes) é necessária para promover a resolução
eficiente de conflitos e a satisfação social. No livro “Acesso a Justiça”, Mauro Cappeletti e
Bryant Garth defendem que a justiça deve facilitar o seu acesso, possibilitando que todos
tenham assegurado a garantia de reivindicar os seus direitos. A justiça deve ser igualmente
acessível a todos e, deve produzir resultados que sejam individualmente ou socialmente
justos. Os autores entendem que além do judiciário devem existir mecanismos privados e
informais de solução do conflito para que o acesso à justiça seja amplo. Nesse contexto, ganha
relevância o debate sobre a desjudicialização da relação de consumo, compreendida como o
incentivo à adoção de meios alternativos de solução de controvérsias, como a mediação, a
conciliação e a arbitragem, ampliando e facilitando o acesso a justiça de uma maneira mais
rápida e simples. A presente pesquisa tem como propósito examinar a expansão do uso de
métodos alternativos de resolução de conflitos nas demandas consumeristas, destacando suas
vantagens e impactos na efetividade da tutela dos direitos do consumidor. O problema de
pesquisa se traduz na seguinte questão: qual o impacto da conciliação para diminuir os
processos judiciais em causas consumeristas? Como hipótese, tem-se que a conciliação, dada
sua simplicidade de celeridade é o meio adequado pra resolver conflitos dessa natureza e,
pois, reduzir a sobrecarga de processos no país. Com objetivo específico, tem-se o estudo dos
números de causas consumeristas no Juizados e Cejuscs, bem como o tempo de duração de
cada processo. Trata-se de pesquisa bibliográfica, de abordagem mista, com análise de
doutrina e dados oficiais. Como marco teórico, usa-se a obra “Teoria do Acesso à Justiça” de
Mauro Cappelletti. Como resultado, vem sendo verificado que em um mercado cada vez mais
dinâmico e complexo, a eficácia na resolução de conflitos do consumidor surge como um
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pilar fundamental para as relações saudáveis e duradouras entre empresas e clientes. A busca
por essa eficácia passa, inevitavelmente, pela adoção de mecanismos de mediação e
conciliação robustos, pela capacitação constante dos profissionais envolvidos e pelo uso
estratégico da tecnologia para otimizar processos e personalizar o atendimento. Diante da
problemática apresentada no início deste estudo, até então, é possível concluir com base nos
dados colhidos, que a conciliação tem se mostrado um instrumento eficaz na redução do
número de ações judiciais, resultado de um trabalho contínuo de conscientização da
população acerca da importância de métodos autocompositivos para a resolução de conflitos.
Além disso, a maior parte das demandas em Juizados Especiais são causas consumeristas.
Ademais, a Política Nacional de Tratamento Adequado dos Conflitos, instituída pelo
Conselho Nacional de Justiça, tem gerado impactos significativos nos tribunais por meio da
atuação dos CEJUSCs (Centros Judiciários de Solução de Conflitos e Cidadania). Nesse
contexto, o papel do Poder Judiciário é essencial para promover a transição de uma cultura
tradicionalmente centrada na sentença para uma cultura voltada à pacificação social. O
fortalecimento dos mecanismos consensuais reflete não apenas uma evolução no sistema de
justiça, mas também um avanço no acesso à justiça de forma mais célere, eficiente e
humanizada. Em última análise, investir na eficácia da resolução de conflitos é uma estratégia
inteligente de negócios. Empresas que demonstram compromisso com a satisfação do cliente,
mesmo diante de impasses, colhem os frutos de uma confiança fortalecida, uma imagem
positiva e a lealdade de seus consumidores. Assim, a busca incessante por aprimorar esses
processos não é apenas um desafio, mas uma oportunidade contínua de crescimento e sucesso
no cenário do consumo contemporâneo.

Palavras-chave: Acesso à Justiça, Conciliação, Direito do Consumidor, Métodos

Alternativos de Resolução de Conflitos
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